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8 — As reuniões da comissão paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a quinze dias, com 
indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos assuntos a serem 
tratados e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da comissão paritária realizam -se nas instalações 
da Entidade Empregadora Pública.

10 — As despesas emergentes de funcionamento da comissão paritária 
são suportadas pelas partes.

11 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 20.ª
Participação dos trabalhadores

Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no ar-
tigo 336.º do Anexo I (Regime) da Lei n.º 59/2008, de 11 de setem-
bro, a afixar no interior do serviço ou na página da intranet, em local 
e área apropriada para o efeito reservada pela Entidade Empregadora 
Pública, textos, convocatórias, comunicações ou informações relativas 
à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, 
bem como proceder à sua distribuição, sem prejuízo, em qualquer dos 
casos, do normal funcionamento do serviço.

Cláusula 21.ª
Divulgação do Acordo

A Entidade Empregadora Pública obriga -se a divulgar o presente 
Acordo a todos os trabalhadores.

Angra do Heroísmo, 4 de abril de 2014.
Pela Entidade Empregadora Pública:
Sérgio Humberto Rocha de Ávila, Vice -Presidente do Governo Re-

gional dos Açores.
Maria da Piedade Lima Lalanda Gonçalves Mano, Secretária Regio-

nal da Solidariedade Social.

 Declaração de retificação n.º 529/2014
Por ter saído com inexatidão o sumário do acordo coletivo de trabalho 

n.º 47/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 86, de 6 de 
maio de 2014, na parte J3, torna -se pública a seguinte retificação:

No sumário do acordo coletivo de trabalho n.º 47/2014, onde se lê:
«Acordo coletivo de entidade empregadora pública sobre Duração 

e Organização do Tempo de Trabalho celebrado entre a Direção Re-
gional do Orçamento e Tesouro da Região A e o SINTAP»

deve ler -se:
«Acordo coletivo de entidade empregadora pública sobre dura-

ção e organização do tempo de trabalho celebrado entre a Direção 
Regional do Orçamento e Tesouro da Região Autónoma dos Açores 
e o SINTAP»
6 de maio de 2014. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.

207822157 

Sofia Machado do Couto Gonçalves, Presidente do Instituto da Se-
gurança Social dos Açores, I. P. R. A.

Pela Associação Sindical:

Orivaldo Manuel Bettencourt da Costa Chaves, na qualidade de 
mandatário do SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos.

Depositado em 30 de abril de 2014, ao abrigo do artigo 356.º do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, sob o n.º 60/2014, a fls. 16 do 
Livro n.º 1.

12 de maio de 2014. — A Diretora -Geral, Maria Joana de Andrade 
Ramos.
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